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Rio de janeiro, 20 de abril de 2009. 
 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 130/09 – TJD/RJ 
 
 
 
 
DECISÃO DA “5ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Abrahão T. de Mendonça, presente os Auditores  Dr. 
José Carlos Moura, Dr. Odilon Reis, Dr. Paulo Roberto Travassos, Dr. Gilson Fábio 
Solano Vasco e o Procurador Dr. Luiz Ribeiro da Silva Junior,  reuniu-se às 17:17 
horas do dia 17 de abril de 2009, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do 
Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à rua do 
Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 5ª Comissão Disciplinar  Regional. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior 
 
2)Processo: nº 166/09 
Denunciado: São João da Barra FC (Associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: São João da Barra FC X Independente EC Macaé 
Categoria: Juniores – 3ª Divisão 
Data jogo: 25/03/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 

 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, punida a associação com a perda de pontos e 
proibição de participar do próximo campeonato, quanto à imputação do art. 203 do 
CBJD.  
 
 
3) Processo: nº 167/09 
1º) Denunciado: Abner Vasconcelos Gomes (Técnico do Sampaio Correa FC) 
Tipificação: Art. 172 do CBJD 
2º) Denunciado: Denis Shimer Silva (Atleta do Sampaio Correa F.C.). 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
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Jogo: Esprof X Sampaio Correa FC 
Categoria: Profissional – 3ª Divisão 
Data jogo: 25/03/2009 
Auditor relator: Dr. Gilson Solano Vasco 
 
 
Resultado: Processo retirado de pauta. 
 
 
4) Processo: nº 168/09 
Denunciado: João Paulo P. dos Santos (Atleta do Bela Vista FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Bela Vista X Leme 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 26/03/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto a imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
5)Processo: nº 169/09 
Denunciado: Artur Gonçalves da Rocha (Atleta do Juventus) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
Jogo: Juventus X Heliópolis 
Categoria: juniores 
Data jogo: 25/03/09 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
 
Resultado: A denúncia foi aditada incluindo o art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) partidas, quanto a 
imputação do art. 252 do CBJD e suspenso em 2(duas) partidas, quanto a imputação 
do art. 258 do mesmo diploma lega. 
 
 
6)Processo: nº 170/09 
Denunciado: Wesley Luiz M. da Silva (Atleta do EC Marinho) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: EC Marinho X Santa Cruz  
Categoria: Juniores 
Data jogo: 25/03/09 
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Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01 (uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
7) Processo: nº 171/09 
Denunciado: Janderson da Silva Cunha (Atleta do Rubro Social EC). 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: Rubro Social X C.F Rio de Janeiro 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 25/03/09 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01 (uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
 
 
8) Processo: nº 190/09 
Denunciado: Anderson Grasiane de M. Silva (Atleta do Americano FC) 
Tipificação: Art. 258 CBJD 
Jogo: Boa Vista X Americano FC 
Categoria: Profissional – 1ª Divisão 
Data jogo: 05/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01 (uma) partida, 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
 
 
9) Processo: nº 191/09 
Denunciado: Luiz Cláudio A. Souza (Técnico do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
Jogo: Botafogo FR X Madureira EC 
Categoria: Juniores  
Data jogo: 02/04/2009 
Representante legal do denunciado: Drª Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Gilson S. Vasco 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 30 (trinta) dias, 
quanto à imputação do art. 188 do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 192/09 
 Denunciado: Fabiano Lopes Barbosa (Atleta do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
Jogo:  Bangu AC EC Tigres do Brasil 
Categoria: Juniores  
Data jogo: 31/03/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Odilon Reis 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o  denunciado em 02 (duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
Voto vencido do auditor Dr. Gilson Vasco, que imputava pena de suspensão de 
03(três) partidas. 
 
 
11) Processo: nº 194/09 
 Denunciado: Paulo César Blanco (Prep. Físico de V. Redonda) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC x Duque de Caxias FC 
Categoria: Juniores – 1ª Divisão 
Data jogo: 02/04/2009 
Representante legal do denunciado: Drª Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação 
do art. 188 do CBJD. 
 
 
12) Processo: nº 195/09 
 Denunciado: Marco Aurélio da S. W. Junior (Atleta do Boa Vista SC) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD 
Jogo: Fluminense X Boa Vista 
Categoria: Juniores  
Data jogo: 02/04/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Jose C. Moura 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 120(cento e vinte) 
dias, quanto à imputação do art. 253 do CBJD. 
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13) Processo: nº 196/09 
1º)Denunciado: Sergio Ricardo Barbosa (Treinador de Goleiro do CFZ) 
Tipificação: Art. 188 e 274 do CBJD 
2º)Denunciado: Paulo Roberto S. Souza (Atleta do CFZ) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Castelo Branco X CFZ do Rio SE 
Categoria: Copa Rio _ Profissionais 
Data jogo: 04/04/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Alan Araruna 
Auditor relator: Dr. Gilson S. Vasco 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, Suspenso  o 1º denunciado em 30(trinta) dias, 
quanto à imputação do art. 188 do CBJD e Suspenso  em 120(cento e vinte) dias, 
quanto à imputação do art. 274 do CBJD 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação do art. 254 
do CBJD. 
 
14) Processo: nº 198/09 
 Denunciado: Flavio Rodrigues de Oliveira (Atleta do Duque de Caxiense) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: União Central FC x Duque de Caxiense 
Categoria: Juniores – 3ª Divisão 
Data jogo: 28/03/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Wagner Botelho 
Auditor relator: Dr. Odilon reis 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 
 
15) Processo: nº 199/09 
Denunciado: Gustavo A. Gomes (Atleta do V. Redonda FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Cabofriense X Volta Redonda 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 31/03/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Jose C. Moura 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) partida,  
quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
 
 
 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ

Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577  

16) Processo: nº 200/09 
1º)Denunciado: Emerson Correa Santos (Atleta do D. Caxias FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Willian da S. Teixeira (Atleta do Mesquita FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Duque de Caxias Fc X Mesquita FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 31/03/2009 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Gilson S. Vasco 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, Suspenso o 1º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) partida, quanto à 
desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
 
 
17) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 182 
CBJD. 

 
 

18) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 
19) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:27 horas. 

 
 
 
 

Rio de janeiro, 20 de abril de 2009. 
 
 
 
 

Dr. Abrahão T. de Mendonça 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 

Rosangela Rodrigues da Silva 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 
 


